
Município de Capanema - PR

r. óncÃosrNTEREssADos
1.1. Secretaria Municipal de Viação Obras e Serviços Urbanos.

a) Responsável pela despesa pública.
1.2. Secrrtaria Municipal de Planejamento e Projetos.

a) Responsável pela confecção do Projeto Básico e fiscalização.

2. RESUMODOOBJETODÀCONTRATAÇÃO
2.1. CONTRATAÇÀO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA EXECUÇÃO DE

PAVIMENTAÇÂO POLIEDzuCA COM PEDRAS IRREGULARES E DRENAGEM PLUVIAL NAS
RUAS TERRITóRIO DO ACRE E OTÁVIO FRANCISCO DE MATTOS EM ATENDIMENTO AO
TAC-M.PÚBLICO/CASTILHO-AUTOS 0001 349-29.2003.8. 16.0061- CTA 7t 051-7.

Jt(]m Código

do

produto/

ser.liço

Nome rlo produto/serviço Quantida
de

Uuidatle Preço

máximo
Preço máximo

total

01 6327 4 PAVIMENTAÇÃO POLIÉDR]CA
PEDRAS IRREGULARES E DREN
PLIJVIAL NAS RUAS TERRITóR
ACRT,, OTÁVIO FRANCISCO
MATTOS.

l,0t) UN 435.9'14,45 135.911.15

.I'OTAL
435.974"45

3. IDENTIFICAÇÃO E ESPE,CIFICAÇÕES DO OBJEI'O DA CONTRATAÇÀO
3,1. A idcntiÍicaçào do qualrtitativo c cla dcscriçào pormcLrorizada dos sclviços a scrcrn

cxccutatlos c dos tnatoriais a serçm clrprcgados na obra cstào plevistas na pLanilha ()r'çamcntária anexa,

4, LEYANTAMENTOSPRELIMINARES
4.1. Local dâ execução do objcto da contlatação: A obra rlçvçrh scr cxilcutada nos trcdtos

tla rtta Terrilót-io tLo Asrc c da rua Otávio Francisco dc Mattos, conÍbmc indicado na planto tlc
pavinrelrtação anexa.

4,2. 'l'rala-se de rua pública, dc prol:rriedacle do Município de (iapauema.

5. c0\DtÇÓEs DE EXE('l r( ÃO DO OBJ E t-O DA CONTRATAÇÀO
5.1. As condições de erecução do otleto da cortra(ação e as soluções técnicas cstào

plevistas no memorial desclitivo anexo.

6. PRAZO PARA A EXECUÇÃO tlo OBJFTTO DA CONTRAIAÇÀO
6.1. A obra e os servicos deverào sel concluídos no prazo dc,1 (quatro) meses, após a

emissão da ordol de selviço, de acoldo com o ctoÍlograma Íisico-financciro anexo.

7, PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO
7.1, O contlato tcrá vigência dc l2 (ilozc) n.rcscs, a partir tla sua assinatula.
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8. DEFINIÇÓES APLICÁVEIS AO OBJETO DA CONTRATAÇÃO:
8,1. O regime da presente coltrataçào será de empreitada por preço glohal,
8.2. Indica-se que o objeto da presente contratação configura um serviço comum de

engenharia.

9. CONDIÇÓES DE GESTÃ0 E FISCALIZAÇÃ0 Do oBJETo DA C0NTRÂTAÇÀo
9.1, 0 acompanhamento e a Íiscalizagão da exccução do contrato consistem na verificação

da conformidade da prestação dos serviços e da alocação dos recursos necessários, de folrna a assegurar

o petfeito cumprimento do ajuste, devendo ser exercidos por um representante da Administr.açào,
cspecialmente designado neste Projeto Básico.

9.2, O representantc da Contratânte dcverá ter a experiência necessária para o
acompanhâmento e controle da execução dos seliços e do contrato.

9.3. A Contt'atante exercerá a fiscalização das obras/seliços através do Engenheiro Civil
especiahnente designado para este Íim, sem reduzir nem cxcluir a responsabilidade da Contratada.

9,4. Ficam reservados à Fiscalização o direito e a autoridadc para resolver todo c qualquer
caso singular', duvidoso ou omisso, não previsto no Contrato, nô Edital, nas Especificações, nos Projetos,
nas Leis, nas Normas, nos Regulamentos e em tudo mais quc, dc qualquer forma, se relacione direta ou
indiretamente com as obras / serviços em questâo e seus complementos.

9.5. A fiscalização de que trala esta cláusula não exclui nern reduz a responsabilidade da

CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer inegularidade, ainda que resultante de
imperfeiçõcs técnicas, vicios redibitórios, ou emprego dc material inadequado ou de qualidade inferior
e, na ocorrência desta, não implica em corrcsponsabitidade da CONTRATANTE ou de seus agentes c
prepostos, salvo seja caracteizada a omissão funcional por parte destes, de confonnidade com o aÍt.
120 da Lei n' 14.133, de 2021.

9.6. Compete especificamente à Fiscalização:
a) Indicar à Contratada todos os elementos indispensáveis ao início das obras/serviços;
b) Exigir da Contratada o cutnprirnento integral do estabelecido nas Obrigações da

Contratada constantes do Contrato;

c) Exigir o cumprimento integral dos Projetos, Detalhes, Especificações e Normas
Técnicas da ABNT, e outras porventura aplicáveis;

d) Esclarecer prontamente as dúvidas que lhes sejam apresentadas pela Contratada;
e) Expedir por escrito, as determinações e comunicagões dirigidas à Conffatada;
t) Autorizar as providências necessárias junto a terceiros;
g) Transmitir por escrito, instruções sobre as modificações dos serviços que porr'entura

venham a ser feitos, bem como as alterações de prazo e cronograrna;

h) Relatar oporlunamente à Contratante, ocorrências ou circunstâncias que possam

acarretar difiçuldades no desenvolvimento dos serviços em relaçâo a tcrceiros;

i) Dar à Contratante imcdiata ciência de fatos que possam levar à aplioação de penalidades

contÍa a Contratada, ou mesmo à rescisão do Contrato.
9.7. A execução dos contratos dever'á ser acompanhada e fiscalizatla pol meio de

instrumentos de controle, que compreendam a mensuração dos seguintes aspectos, quando for o caso:

â) Os resultados alcançados em relação ao contratado, com a verificação dos prazos de

execução e da qualidade demandada;

b) Os recursos humanos empregados, sm função da quantidade e da formagão
profissionaI exigidas;

c) A qualidade e quantidade dos recursos materiais utilizados;
d) A adequação dos seliços prestados à rotina de execução estabelecida;

e) O cumprimento das demâis obrigações decolrentes do contrâto; e
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f) A satisfação do público usuário.
9.8. O fiscal ou gestor do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da

produtividade pactuada, sem perda da qualidade na execução do serviço, deverá comunicar à autoridade
responsável para que êsta promova a adequação contratual à produtividade efetivamente rcalizada,
respeitando-se os limites de alteração dos valores contratuais previstos no art. 125, da Lei n' 14.133, de

2021.
9.9. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências

relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados
cventualmente envolvidos, adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas
contratuais e comunicando a autoridade competente, quando for o caso, conforme o disposto no art.

117, da Lci n' 14.133, de 2021.
9.10. O descumprimento total ou parcial das responsabilidades assumidas pela

CONTRATADA, sobretudo quanto às obrigações e encargos sociais e trabalhistas, ensejará a aplicaçào
dc sanções administrativas, prcvistas no instrumento convocatório e na legislação vigente, podcndo

culminar em rescisão contratual, conforme disposto na Lei n' 14.133, de 2021.
9.11. A substituição de qualquer integrante da equipe técnica proposta pela Contratada,

durante a execuçâo do contrato, somente será admitida, a critério dâ Contrâtante, mediante a

comprovação de expcriência equivalente ou superior do substituto proposto.

9.12. Os seiviços tleverão desenvolver-se scmpre em regime de estreito entendimento entre

a Contratada, sua equipc c a Fiscalização, dispondo csta, de amplos poderes para atuar no scntido do
cumprimento do Contrato.

9.13. Reselva-se à Contratante o direito de intervir nas obras/seruiços quando ficar
comprovada a incapacidade técnica da Contratada ou deficiência dos equiparnentos e da mão-de-obra

empregados, sem quc dcsse ato resulte o seu direito de pleitear indenização, seja a que título for.
9,14. O Contrato será acompanhado, controlado, fiscalizado, gerenciado e avaliado por

Amanda Andrade, seruidora efetiva.

10. DoPAGAMENTo
10.1. Os pagamentos serão efetuâdos em parcelas correspondentes às medições mensais a

serem feitas de acordo com o estabelecido no Cronograma fisico-financeiro, considerando os preços

unitários constantes da Planilha de Quantidades, todos aprovados pelo Departamento de Engenharia do

Município.
10.2. Após a aprovação das medicões. o pagamcnto scrá rcalizado no Dlazordg_alé_!5

(quinze) dias, mediante depósito na conta de titularidade da CONTRATADA, com a respectiva emissào

e aceitação da nota fiscal e apresentação das guias de recolhimentos do INSS e notas fiscais dos materiais
comprados pela CONTRATADA.

f0,3. A CONTRATADA se obriga a revalidar todas as suas certidões e documentos vcncidos,
que tenham sido apresentados na ocasião da habilitação ou junto ao Cadastro dc Forncccdorcs do

Município de Capanema. Os pagamentos somente serão efetivados caso a CONTRATADA apresente

situação regular.

10.4. Qualquer suspcnsão de pagamento devido à falta de regularidade do fornecedor nào

gerará para a CONTRATANTE nenhuma responsabilidade nem obrigação de reajustamento ou
atualização monetária do valor devido.

10.5. Os pagamentos somente serão efetuâdos após o repasse dos valores pelo órgão
CONCEDENTE, em decorrência do Convênio especificado no item 2 deste edital, não gerando
para a CONTRATANTE nenhuma responsabilidade nem obrigação de reajustâmento ou
atualizaçâo monetária do valor dcüdo caso a CONCEDENTE não repasse os valores nos prazos
previstos nos itens acima.
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10.5.1, Todavia, para evitar prejuízo à CONTRATADA, verificando o

CONTRATANTE que o órgão CONCEDENTE não repassou as verbas necessárias ao
pâgamento da respectiva parcela até o 30o (trigésimo) dia após a mediçáo realizada, a
CONTRATANTE notificará a CONTRÁTADA do fâto, facultando a esta a suspensão da
execução da obra, até a liberação do pagamento. A opcão pela suspensão da execucão da
obra deve ser formalizada por escrito e anexada ao processo licitatório.
10.6. O pagamento dos valores devidos pela Contratante fica condicionado ao pagamento e

comprovação dos encargos devidos pela Contratadajunto aos seguintes órgãos:

a) CREA, por meio da ART de Execução da Obra - Anotagão dc Responsabilidadc
Técnica;

b) ISS do Município de Capanema;

c) INSS, através da mahicula da obra;

d) Prefeitura Municipal, atÍavés do Alvará de Construção da obra;
10.7. Na ocasião do pagamento de cada uma dils parcclas a Contratada clevcrá apresentar ua

tesouraria da Conttatante, além dos documentos exigidos no item anterior:
a) Comprovante de medição realizada pelo Depa:.tamento de Engenharia do Município,

devidamente assinada pelo Engenheiro responsávcl pcla Íiscalização da obra;
b) Certidões de regularidade junto ao INSS e ao FGTS da Licitante, emitidas no respectivo

mês do pagamento.

10.8, Á liberacão da riltima parcela estará condicionada à elaboracão do Termo de
Recebimento Provisório das obras e/ou serwicos contratados,j-{ual serillavrado em até 15
(quinze) dias após a notificacão da conclusão da obra reatizada pela CONTRÂTADÀ. devendo
esta. ainda. apresentar as seguintes documentações:

a) Comprovaçào de rcgularidatle trabalhista e previdenciária da obra;

b) Ccrtificado dc vistoria c conclusão da obra cÍbtuado pclo Dcpartamcnto dc Engcnharia
do Município;

c) Termo de Recebirrento Provisório da obra.

10,9. Em caso de não cumprimento pela CONTRATADA dc disposição contrâtual ou de
cxccução incorreta da obra, os pagamcntos poderão Ílcar retidos ató posterior solução, sem prejuízos de
quaisquer outrâs disposições cor.rtrahrais.

10.10. É vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada neste

Edital, em especial a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de título, sob pena dc
aplicação das sanções previstas no edital e indcnização pelos danos tlecorrcntes.

10.11. O pagamento poderá ser precedido de consulta ao SICAF, para comprovação de
cumprimento dos requisitos de habilitação estabelecidos nçste Edital.

10.11,1, Na hipótese de iregularidade no rcgistro no SICAI, o contratado deverá regularizar a

sua sihração perante o sadastro no prazo dc até 10 (dez) dias, sob pcna dc aplicação das penalidadcs
previstas no edital e seus anexos e rescisão do contrato.

10,12. Havendo eno na apresentaÇão da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos peftinentes à

contrataçào, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamerto ficará pendente
até que o contratado providencic as medidas sancadoras. Nesta hipótese, o pl'azo para pagameúo iniciar-
se-á após a regularização da situação, não acarretando qualquer ônus parâ a Contratante.

10.13, A Administração somentê êfetuará o pagamento após a ocorrência das seguintes
hipóteses, sendo facultada a adoção de apenas uma delas:

a) Mediante a comprovação da quitação dos tributos referentes à aquisição ou
prestação de serviço contratado; ou

b) Mediante r€tenção diretamente sobre o valor deüdo ao contrâtado do Imposto
sobre a Renda da Pessoa Jurídica (IRPJ), caso o reÍ'erido tributo incida na contratâção,
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bem como o Imposto sobre Serviços de Qualquer Naturezâ (ISSQN), nos termos dr Lei
Complementar Federal no 116/03, e na Lei Municipal 950/03,
10.14. O Contratado regularmente optânte p€lo Sirnples Nacional, nos termos da Lei

Complementar n" 123/06, não sofrerá a retenção tributá,ria quanto aos impostos e contribuiçôes
abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à aprcsentagão de
comprovação por meio de documento ohcial dc que Íàz jus ao tratamento tributário favorecido previsto
na referida Lei Complementar.

10.15. A Administragão deduzirá do montante a seÍ pago os vâlores correspondentes às multas
e/ou indenizações devidas pclo contratado.

10.16. O desconto de qualquer valor no pagamento devido ao contratado scrá precedido de
processo adrninistrativo em que será garantido à empresa o contraditório e a ampla defesa, com os

recursos e meios que lhes são inerentes.
10.17. É vedado ao contrâiado transferir a terceiros os direitos ou cródiios deoorrontes do

contrato,

11. DO RECEBTMENTO DO OBJf,,TO DA CONTRATAÇÃO E DO PAGAMENTO
1f.1. O objeto dcstc Contrato scrá recebido provisoriameirte, em no máximo até 15 (quinzc)

dias após a comunicação ao CONTRATANTE da conclusão do objcto deste Contrato pcla
CONTRATADA, ficando esta responsável pelo botn funcionarnento dos serviços executados até o seu

recebimento definitivo, exceÍo por danos que sejam de responsabilidade do CONTRATANTE. A
aceitação da obra pelo CONTRATANTE se dará quando não houver qualquer pendência por parte da
CONTRATADA,

11.1.1. O recebimento plovisório tarnbém ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos
os testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções que porventura sejam exigidos no memorial
dçscrítivo.

11.2.

executadas, por neio de profissionais técnicos competentes, acompanhados dos profissionais
encarregados pela obra, com a finalidade de veriftcat'a adequação dos serviços e constatar e relaciolar
os arrcmates, retoques c revisões finais que se fizercm necessários.

11.2.1, Após tal inspeção, será lavrado Termo de Recebimento Provisório, em 02
(duas) vias de igual teor e forma, ambas assinadas pela fiscalização, relatando as evenruais
pcndências verifi oadas.

11,2,2, A CONTRATADA Íica obrigada a reparar. eorrigir. removcr. reconstruir ou
substituir, às suas expensas, no [odo ou ern pârte, o objeto em que se verilicarem vicios, defeitos
ou incorreções resultantes da execução ou mateliais empregados, cabendo à írscalização nào
atestar a última e/ou única medição de scrviços até que sejam sanadas todas as eventuais
pendênoias que possam vir a ser apontadas no Termo de Reccbimcnto Provisór.io.
11,3. O recebimento definitivo do objeto deste Contrato deverá estar formalizado até 30

(trinta) dias do recebimento pÍovisório, mediante comissão especificamente designada pelo
CONTRATANTE formada por três servidores efetivos. Dccorrido esse prazo, scm qualquer
tnaniÍ'cstação do ContrâtanÍe, a(s) obra(s) será(ão) considerada(s) como recebida(s) dcfinitivamerúe.

11.4. O Tenno de Recebimento Definitivo das obras e/ou serviços contratados será lavrado
desde que tenham sido devidamente atendidas todas as exigências da h scalização quanto às pendências

obsewadas, c somente após solucionadas todas as reclamações porvcntura Í-eitas qr,ranto à Íàlta de
pagamsnto a operários ou fornecerlores ds matcriais c prestadores de setviços empregados na cxccuçào
do coÍrtrâto.

A CONTRATANTE realizará inspeção minuciosa dc todos os serviços e obras
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11.5. O recebimento definitivo do objeto licitado não exime a CONTRATADA, em qualquer
época, das garantias concedidas e das responsabilidades assumidas em coúl.ato e por.força das
disposições legais em vigor (Lei no 10.406, de 2OO2).

11.6. Independentemente de abertura de processo administrativo para apurar a conduta da
Contratada, a requerimento da Sccretária Municipal da Família e Desenvolvimento Social, o Secretário
Municipal de Finauças poderá, mediante despacho, suspender o pagamento da nota-fiscal em análise,
como medida preventiva.

11,7, Regularizados os seliços pela Contratada, o pagamento será liberado, total ou
parcialmente, de acordo com a deliberação da Secretária Municipal da Familia e Desenvolvimento
Social.

11,7.1. O pagamento somente não será liberado totalmente na hipótese de aberh-rra de
ptocesso administÍativo para apurâr a responsabilidade da Contratada.

12. ORÇÀMENTO DO OBJETO DÀ CONTRATAÇÃO, ADEQUAÇÃO
ORÇÀI\TENTÁRIA E JUSTIFICATIVA PARA A ESTIMATIVA DOS PREÇOS

12,1, A estimativa do valor total da contratação está prevista na planilha orgamentária que

12.2. Os valorcs despendidos com a preseflte contratação estão de acordo com o planejamento
orçatnentário.

12.3, A dotação orçamerrtária específica seú indicada pela Secretaria Municipal de Finanças.

12.4. Os preços uniúrios dos itens que compõem o objeto da presente contratâção Íbram
obtidos por meio da composição de custos unitários menorcs ou iguais à mediana do item
correspondente do Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e Índices de Construção Civit (Sinapí), nos
temos do art.23, § 2", inciso I, da Lei n'14.133, de 2021.

12.5, O valor esiimado da presente contratagão eslá indiçado no item 2 deste documento.

IJ. JUSTIFICATIVADACONTRATAÇÃO
13.1, A A obra sejustiÍica no fato de que as ruas nominadas na descrição do objeto necessitam

de pavimentação poliédrica, tanto por scr perímetro urbano como também devido as condições precárias
que elas se apresentam em períodos chuvosos.

A substituição do cascalho e terra pela pavimentação poliédrica beneficiará uma população que

há muito espera pâra ver sua rua pavimentada, facilitando o tráfego das pessoas de fonna geral.
A presento obra foi licitada através da Tomada de Preços 09/2021, cu.ia licitante vencedora não

cumpriu com as obrigações e prazos, tendo o prooesso sua vigência enccrrada, motivo pela qual sc
justifica a republicação do edital.

14. HÀBILITAÇÃO TÉCNICA A SER EXIGIDA DOS LICITAIIITES
14,l Paru os fins de credenciamento no prescntc ccrtame, a licitante deverá possuir os seguintes

lequisitos de qualificação técnica:

14.1.1. Registro ou inscrição, no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia - CREA
ou no Conselho de Arquitetura e Urbanismo CAU, da empresa licitante e de seu(s)
responsável(is) técnico(s), da região a que estiverem vinculados.

14.1.1.1, No caso de a empresa licitante ou o responsável técnico não serenr
tegistrados ou inscritos no CREA ou no CAU do Estado do Paraná, deverão ser

/
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providenciados os respcctivos vistos dcste órgão regional por ocasião da assinatura do
contrato.

14.1.2. Comprovação da cepecitacão técnico-profissional, mediante apresentação de

Cerlidão de Acervo Técnico - CAT, expedida pelo CREA ou CAU da região pertinente, nos

termos da legislagão aplicável, em nome do(s) responsável(is) técnico(s) e/ou membros da equipe
técnica quc participarâo da obra, que demonstre a Anotação de Responsabilidade Técnica - ART
ou o Registro de Responsabilidade Técnica - RRT, relativo à execução dos seruiços que cornpõem
a contratação, especificamente, no que tanBe ao presente certame, PAMMENTAçÃO
PoIÉDRICA.

14.1.2.1. Os responsáveis técnicos e/ou membros da equipe técnica acima
elencados deverão pertencer ao quadro p€rmanente do licitante, na datâ prevista para
eúrega da proposta, entendendo-se como tal, para Íins deste Edital, o sócio que comprove
seu vínculo por intermédio de contrato/estâtuto social; o administrador ou o diretor; o
empregado devidamcnte registrado em Cadeira de Trabalho e Previdàrcia Sooial; e o
prestador de serviços com contrato escrito finnado com o licitante, ou com declaração de
compromisso de vinculação futura, caso o licitante se sagte vencedor do certame;

14,1.2,2. Çaso o licitante seja cooperativa, os responsáveis téonicos e/ou membros
da equipe técnica de que trata esse subitem devem ser cooperados, demonsh.ando-se tal
condição através da apresentação das respectivas atas de inscrição, da comprovação da
intcgralização das rcspectivas quotas-partes e de tÉs registros de presença desses

cooperados em assembleias gerais ou nas reuniões seccionais, bem oomo da comprovagão
de que estão domiciliados em localidade abrangida na detinição do artigo 4.. inciso XI, da
Lei n" 5.764, de 1971

14.1.2.3, No decorrer da cxecução da obra, os profissionais de que trata este subitem
podcrão ser substituídos, nos termos do artigo 30, §10, <la Lei n. 8.666, de 1993, por
profissionais de experiência equivalente ou superior, desde que a substituição seja aprovada
pela Administração.

14,1.2,4, A comprovação referente âo item 14.1.2.1 poderá ser comprovada na hora
da sessão junto com os documentos de habilitação ou na data da assitatura do contrato.
14.1.3. Comprovação da capacitacão técnico-operacional, tnediante aplesentação de lun

atestado fomecido por pessoa fisica ou jurídica de direito público ou privado, em nome do
licitante, relativos à execução dos serviços qüe çompõem as parcelas de tnaior relevância técnica
e valor significativo da contratação, a saber:

Pavimentacão Poliédrica . com quantitativos mínimos de 507o da área
objeto da presente licitacão, vedado o somatório de atestados. Ou seja, somente

scrá admitido o quantitativo mínimo de 30oÁ da área objeto da presente licitação em

um único atestado E

14.1.4, Declaração, conÍ'orme modolo ancxo ao Edital, de que o licitantc, por intermédio
de seu responsável técnico dcvidamente qualificado paü esse fim, vistori<.ru os locais onde será

tealizada a obn, e de que é detentor de todas as informações relativas à sua execução.

14.1.4.1. A vistoria ocorerá conforme agendamento que feito através do
telefone (46) 3552-2126 com o Sr. Rubens Luis Rolando Souza (Engenheiro Civil) ou
membro da equipe de Planejamento da Prefeitura Municipal de Capanema.

14.1.4.2.1. Caso a empresa não queira fazer a visita técnica terá que preencher
a Dcclaração Formal dc I)ispcnsa dc Visita Tóotlica- Ancxo I3.
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14.1,4,2, Para a vistoria o licitantc, ou o seu representante legal, deverá possuir
formação na área de engenharia, devido à complexidade do objeto desta licitagão, bem
como estar devidarnente identiÍicado, apresentando documento de identidade civil e

documento expedido pela ernpresa comprovando sua habilitação pata a realização da

vistoria.

14.1.5, Declaração na qual a Licitante manifeste sua total compreensão e conhecimento
dos termos contidos na Especificação Técnica deste Edital, conforme Modelo Anexo.

14.1,6. Indicagão do Responsável Técnico ou da Equipe de Profissionais Responsáveis
Técnicos que participarão da conskução da obra, conforme modelo anexo (Declaração de

Responsabilidade Técnica). O responsável técnico deverá opor assinatura de aceite na exigência
constante acima.

14.1.7. Declaração formal (conforme modelo anexo) de que disporá, por ocasião da

contratação, das instalações, do aparelhamento e do pessoal técnico adequados e disponíveis para

a realização do objeto da licitaçào.
14.1.8, Cronograma de utilização de veículos, máquinas e equipamentos.

15. DrsPosIÇÕEsFrNArs
15,1. Em anexo a este Projeto Básico seguem os seguintes dooumentos:

a) Projeto de pavimentação;

b) Memorial Descritivo;
c) Histograma;

d) Cronograma;

e) Orçamento e BDI;
f) Anotação de Responsabilidade Técnica.

Município de Capanema, Estado do Paraná - Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque
Caminho do Colono, aos l5 dias do mês de maio de 2023.

/.-4*-,1.2.------
Àdelar Kerber

Secretáriç Municipal de Viaçiio, Ohras e Serviços Urbanos

('i.ênciu do(u) l,-i.scul du (bnLt'utLtçLio cnt

'a) Itiscal da Co trllüção

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 , Ccltro - 85760-000 - Foüer 46-3552-1321
I{1IJ

e l'rojc,los




